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São Paulo, 26 de abril de 2019.  

  

REF.: Convocação para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária do FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TG ATIVO REAL, inscrito no CNPJ/MF nº 
25.032.881/0001-53 
  

Prezado Cotista,  

  

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com 
sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2277, 2º 
andar, conjunto 202, Jardim Paulistano, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 22.610.500/0001-
88 (“Administradora”), nos termos do artigo 19 da Instrução CVM nº. 472, de 31 de 
outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM nº 472”), vem, com fulcro no 
disposto no item 9.2. do Regulamento do Fundo, convidá-lo a participar da Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária de Cotistas do FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO TG ATIVO REAL, inscrito no CNPJ/MF nº 25.032.881/0001-53 (“Fundo”), 
administrado por esta instituição financeira, a ser realizada em primeira convocação no 
dia 14 de maio de 2019, às 11hrs, na sede da Administradora acima prevista (a 
“Assembleia Geral”), a fim de deliberar sobre:   

 
(i) o ajuste no artigo 6.1. e 6.1.1. do Regulamento do Fundo, bem como a 
inclusão do item 6.1.2., com a finalidade de incluir adequar a base de cálculo da 
taxa de administração ao quanto previsto no artigo 36, §1º, I, passando referido 
artigo a vigorar com a seguinte nova redação: 
 
“6.1. Taxa de Administração. O Fundo pagará, pela prestação de administração, 

gestão e controladoria de ativos e passivo, nos termos deste Regulamento e em 

conformidade com a regulamentação vigente, uma remuneração anual, em valor 

equivalente a 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) do valor de 

mercado do Fundo, calculado com base na média diária da cotação de 

fechamento das cotas de emissão do Fundo no mês anterior ao do pagamento 

da Taxa de Administração, considerando que as cotas integram índices de 

mercado cuja metodologia prevê critérios de inclusão que consideram a liquidez 

das cotas e critérios de ponderação que consideram o volume financeiro das 

cotas emitidas pelo Fundo, nos termos do artigo 36, inciso I, da Instrução CVM 

nº 472, de 31 de outubro de 2008, como por exemplo, o Índice de Fundos de 

Investimentos Imobiliários (IFIX), observado que será composta da Taxa de 

Administração Específica e da Taxa de Gestão (em conjunto, a “Taxa de 

Administração”), da seguinte forma: 

 

(i) Taxa de Administração Específica. Pelos serviços de administração, o 

Fundo pagará diretamente ao Administrador a remuneração de 0,12% (doze 

centésimos por cento) do valor de mercado do Fundo (“Taxa de Administração 

Específica”), calculado na forma do item 6.1 acima, observado o pagamento 

mínimo de R$ 6.000,00 (seis mil reais), durante o 1º trimestre de 2017, R$ 
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7.000,00 (sete mil reais), durante o 2º trimestre de 2017, R$ 8.000,00 (oito mil 

reais), durante o 3º trimestre de 2017, R$ 9.000,00 (nove mil reais), durante o 4º 

trimestre de 2017 e R$ 9.000,00 (nove mil reais) para os demais meses. O 

pagamento mínimo deverá ser corrigido anualmente pelo IGP-M/FGV, calculada 

e provisionada todo Dia Útil à base de 1/252 (um inteiro e duzentos e cinquenta 

e dois avos). A Taxa de Administração Específica será paga mensalmente, até 

o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente, a partir do mês em que ocorrer a 

primeira integralização de Cotas do Fundo.  

 

(ii) Taxa de Gestão. Pelos serviços de gestão, Fundo pagará diretamente 

ao Gestor a remuneração de 1,28% (um inteiro e vinte e oito centésimos por 

cento) do valor de mercado do Fundo (“Taxa de Gestão”), calculado na forma do 

item 6.1 acima, observado mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais). A Taxa de 

Gestão será paga mensalmente, até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente, 

a partir do mês em que ocorrer a primeira integralização de Cotas do Fundo.  

 
(iii) Taxa de Controladoria. Pelos serviços de controladoria de ativos e 

passivos, o Fundo pagará diretamente ao Controlador a remuneração anual de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor de mercado do Fundo (“Taxa de 

Controladoria”), calculado na forma do item 6.1 acima, deduzida da Taxa de 

Administração, observado o pagamento mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

que será corrido anualmente pelo IGP-M/FGV, calculada e provisionada todo Dia 

Útil à base de 1/252 (um inteiro e duzentos e cinquenta e dois avos). A Taxa de 

Controladoria será paga mensalmente, até o 5º Dia Útil do mês subsequente, a 

partir do mês em que ocorrer a primeira integralização de Cotas do Fundo. 

 
6.1.1 Escriturador. Pelos serviços de escrituração, o Fundo pagará 

diretamente ao Escriturador a remuneração anual de 0,03% (três 

centésimos por cento) do valor de mercado do Fundo, calculada na forma 

do item 6.1. acima, corrigida anualmente pelo IGP-M/FGV, deduzida da 

Taxa de Administração, calculada e provisionada todo Dia Útil à base de 

1/252 (um inteiro e duzentos e cinquenta e dois avos) (“Taxa de 

Escrituração”), observado o pagamento mínimo de R$ 1.500,00 (Um mil e 

quinhentos reais). A Taxa de Escrituração será paga mensalmente, até o 

5º Dia Útil do mês subsequente, a partir do mês em que ocorrer a primeira 

integralização de Cotas do Fundo.  

 
6.1.2  O Administrador voltará a adotar o valor contábil do patrimônio 
líquido do Fundo como Base de Cálculo da Taxa de Administração e das 
demais remunerações elencadas acima, caso, a qualquer momento, as 
cotas do Fundo deixem de integrar os índices de mercado, cuja 
metodologia preveja critérios de inclusão que considerem a liquidez das 
cotas e critérios de ponderação que considerem o volume financeiro das 
cotas emitidas pelo Fundo.” 
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(ii) A provação da aquisição pelo Fundo dos ativos abaixo relacionados, 
negociados por fundos geridos pela Gestora e/ou por empresas de seu grupo 
econômico, em atenção ao artigo 18, inciso XII, da Instrução CVM 472: 
 

Emissor Código IF Emissão Série Contraparte 

Forte Securitizadora S.A. 17C0987012 1 20 

Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios 

TG Real 

Forte Securitizadora S.A. 17K0167472 1 100 

Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios 

TG Real 

Forte Securitizadora S.A. 17K0167476 1 104 

Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios 

TG Real 

Forte Securitizadora S.A. 18I0222216 1 182 

Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios 

TG Real 

 

As deliberações relativas às matérias da Ordem do Dia dependerão da aprovação por 
cotistas representando 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das cotas emitidas 
pelo Fundo, nos termos do Artigo 20, parágrafo 1º, inciso I da Instrução CVM nº 472.  

Não havendo a realização da Assembleia em primeira convocação, esta será realizada 
em na mesma data, dia 14 de maio de 2019, às 12hrs, valendo esta carta também 
como segunda convocação.   

Para aqueles que não puderem comparecer na referida Assembleia, informamos que a 
ata da Assembleia estará disponível nos websites da Administradora e da CVM.  

Sendo o que nos cumpria para o momento, ficamos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.  

  

Atenciosamente,  

Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliário Ltda. 


